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Dia Comemorativodo Aniversárioda Cidade:27/12.

/ /

15/10/65
27/09/48
26/07/65
28/08/58
26/03/57 .
12/10/60
25/01/69 t
24105/49
18/08/46 \ ~C!-\>r)

PL
PMDB
PFL
:PFL
PFL
PFL
PMDB
PMDB
PMDB

ROMILDOVELLO CREMASCOTAVARES DATAResponsável:

.•....Romildo Vello Cremasco Tavares

...•..Derli Garcia da Silva

......Arnaldo Kamke
........Orestes Baldon
........José Alves da Silva
•...••Arnaldo Krauzer

""' Carlos Elias Baldon
• .....Aristeu 'Frederico

" José Aquiles Pereira Paulo

•
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo,

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:

• ltueta-MG.

Em: 06/12/ 2001.

Atenciosamente,

•
Denise Maria da Silva

Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis
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-.- ;Qtd. Parlamentares: Iº~.Tipo de Casa: r Assembléia legislativa M Câmara Municipal

NomedaCasa: ICãmarl'llv1unicipaldeltu"ta

Endereço: IRu8.Coron"I.()SÓrio,.614.:. C"nlro ...

Cidade:/Ilu"ta;;.....;;....====== __ ============_. UF:IIv1C3 CEp:135220:000
Telefones:I(33).3266.11!5.1.~266.1169.... .FAX:I(33).3?66.1272 ..
E-Mail:Icamitueta(~lestevveb:c()I1l.br

Homepage: L

•
Dados do administrador local na Casa legislativa

(pessoa responsável pela atualização das informações no portar do lnteriegis
que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem como os

demais usuários vinculados à casa' Não deve ser narlamentar.

Nome:lJ:riCé~Stefâ_n~ia~v~"~m...mntmumnm.m _

unidaden>epartamento:I~~~~.~~~.~.~... ' Cargo:lg.i_~~~~.~~..~.~..~~~~~~(i.~.~._
Telefones:1(33).3266.1.1.75.. FAX:I(33)32661272 ..

E~ail: L

. ~

I,
".

Autenticação do Presidente

Solicito a adesão da Casa legislativa cujos dados básicos consta

Nome Completo do Parlamentar: 1~~~i~?Y~!I.()..~.~~!!,.~~~.~..!~y.~.~~~.-v:::.
NomePariamentar: ereador Romildo Vello Cremasco Tavares i Partido:lpl

MandatoPariamentar(dia/mês/ano):Inlo;o:IO1/0112001 :Fim:131/1212004
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Local e data
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Cadastro da Câmara Municipal de : -,It;;,;;u;;,;;eta",,;;..-_M~G_. _
Presidente: Romildo Vallo Cremasco Tavares
Vice-Presidente: Oerli Garcia, da Silva
1° Secretário: Arnaldo Kamke
2° Secretário :
Mesa Diretora eleita em 0110112.001 Término do Mandato da Mesa 31/1212.002

I.

Vereadores :

'"\ Romildo Vello Cremasco Tavan:s
" Derti Garcia da Silva
"'-.Arnaldo Kamke
"Orestes Baldon
" JOH Alves da Silva
" ArnaldO Krauzer
,carlos Elias Baldon
" Aristeu Frederico
".José AquileS Pereira Paulo

Partido:
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Data Aniversário:

15/10/65
27/09/48
26/01/65
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12/10160
25101/69
24105/49
18/08/46

Endereço da CAmara Muncicipal : Rua Coronel Osório N.o 614 - Centro
CEP: 35.220 - 000 TELEFAX: OXX 33 32661175

e-maU: camítueta@lesteweb.com,br

Prefeito: Joio Campos Del'Orto
Vice-Prefeito; Rúdio Pieper
Endereço da Prefeitura : Rua Dona Júlia Barbosa N.o 269 - Centro
CEP: 35.220-900 TEL:{33l32861103 FAX:3286 1105 _T_E",LEX,--_: _

Dia Comemorativo eloA - ri . e:27/12..
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITUETA
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG-3 I042/2002 - INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE ITUETA,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Coronel Osório, n° 614, ltueta-MG, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador ROMlLDO VELLO CREMASCO TAVARES, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATN A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATNO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o lI23/0C-BR .

1.3 - Se necessátio, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tornar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~~

utilização no PROGRAMA



2
Folha N'O'l .. f
Processo N,J2g~fV!£ i

. Cenln.J de Info;fn<T[ic~ f;'
Processarner1to ()s D,)ljO)::,du Senado r"Ukic! Rubrica

I

II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjunt~ . de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

!lI - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 1O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e. tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA. .

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBillCÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes dermidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ,)r,.

''\\ {l

III-

IV -• V-

VI -

VII-

VIII-

UffifEIlIEGIJ



IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PRO
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;
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X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII - incentivar O uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos. e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGISi\~
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•

4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas oi configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLA TIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6. I - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência; .

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

1II - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~

~ O~
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

de 2002.de~

Vereador Rornildo ello Cremasco Tavares
Presidente da C ara Municipal de, ltueta

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Testemunhas:

_fuwtAAIÍJ -
Paulo Fonienele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

0Úra,'Ov ~~MAo.. lwt, 'I\Arlm.,

Representante da Cárnara Municipal de ltueta

o
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•
ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

•
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ITUETA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
AntivÍrus. \,

. f-v
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INYORMAÇÕEsr ARA INST ALAÇÃO DO MICROCO
MP11

ADOR
E DA IMPRESSORA NA cÂMARA M\;NlCIPAL in: rruETA

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos e.quipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

1_ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo cotn óManual de R•.•cebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas

Câmaras Municipais;

para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão it. Internet e estabiliz.ador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de

Itueta:

.,
I

J
\
!

E .I1L-~6. (){)H, j

I

Sim RJ1NãO O
Sim ONãO 21

r. } atestar instalaçãO

----!l-l-treinarne.nto
I ( ] tltestnt' insta1aÇ!O

II 1treinilmenlo

5 _ informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

4 _ informa se a Cãrnara Municipal está conectada a um provedor Internet:

3 _ infonl1a os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•

Romildo Vello Cr. asco Tavares
Câmara Munic paI de ltueta

Este formu!tJrio dew:r.-íser encaminhado ao Progr"'n,o Im I .com a ma' •. .' •.• Ji,regl$.
. lor ur~(;flc'la pO.i"~./vel.por meio dQ.la:o:.0:0:61-32 J w 1075

O~para () seguinte ~nriereço:
,PRO<'jRAMA Interlegis
A ••..I\? AneJ:('I •.£,. do Sen.adrr Federal
8",,-,,1," _. f)F - C£P 70/65-900

,.... -

,,
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SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PettUmo Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Nair da Silva, Presidente da Câmara Municipal de

~~:ii-t:'ênio n": MG-3113S/2003 - rNTERLEGfS, celebrado
emre o Centro de Infonnmca e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, anwxIo como Órgào Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Guaranésia-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legisllotivlo no Programa.
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n~ 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 04IQ6I2003; VIGENCIA: A partir da dlota de as-
sinatura, <;(Imvigência equÍvalenl:e à <!mação do Prognrna fntedegis;
SIGNATÁRlOS:Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Máriu Lúcio La.cerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
lIeniádo"Vereador Jo,é Donizetti Alves. Pre;;idente da. Câmara Mu-
nicip;il de Guvanésia-MG
ESPECIE: CJnvénio nO: MG-31185f2oo3 _ INTERLEG1S. celebrado
enrre O Centro de lnfmmârica e Pro<=sarnento de Dados do Senada
Federal - PRODASEN, aruanda como ÓTgi'io Executor da Programa.
Interlegis e a Câmara Municipal de Gui."icema-MG; OBJETO: Es-
t!bel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lmerlegís; MODALIDADE: Nos termo:; do disposlO !lO Art 25, da
Lei n° 8.666, de 211061l993, bem_como suas altonções; DATA DE
ASSINATURA: 26/0812003; VIGENCfA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigéncia equivalente à duraç:âo do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:unQ. Sr.

•

. , Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Orlando Delfino dos Santos, Presidente da Câmara

, Municipal de Guiricema-MG
ESPÉCIE: Com ..énio rf: MG-3124612003 - INTERLEGfS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
federal - PRODASEN, amando coouo Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Gurinhatã.MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regul2I" a participação da Casa Legislativa no Progmna.
Interlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposro uu Art 25, da
Lei n~ 8.666, de 2l106/1993. bem ,como suas alleraçôes; DATA DE
ASSINATURA: 3010712003; VfGENClA: A partir da data de as.
srnatura, ,om vigência equivalenle à duração do Programa fmerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senarlo federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
PelTÕnio Barbosa Uma Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Canos Rosado Muniz. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Gurinhatà-MG
ESPÉCIE: Convênio n~: MG-31115l.W02 - rNTERLEGlS, celebrado
enlre O Centro de InfomciIica e Processamento de Dados do Senado
federal - PRODASEN, amando como Óq;i'io EJl:ecutor do Progrnrna
lnterlegis e a Câmara Municipal de Guimarânia-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto _ Art 25, da
lei n" 8.666, de 21/06/1993, bem .como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3 tllmOO2; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente à dmaç.ão do Programa Interlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Márie Lúcio Lacerda de Medeir05 - Diretor-Exea.mvo; Pelo Con-
veniado, Vereador Honorato Bemardes Neto. Presidente da Câmara
Munjcipal de Guirnarânia-MG
ESPEClE: Convênio nO: Mo.3103612{)(12 - fNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnformática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, .wando coouo Órgão Executor do Programa
lntertegi~ e a Câmara Municipal de IilpÚ-MG: OBJETO: Estabelecer
e regulara participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An 25. da Lei r(' 8.666.

~/~~~~olr~'r~~~ A~~rte:a;;:;~~~~s~~=~
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
SE':'lada Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Máriu Lúcio Lacerda de
M :deiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador José Nery

'E'.1 Lima, Presidente da Càmara Municipal de lapú-MG
_ 'PÉCIE: Com'ênio nO: Mo.3103712002 _ INTERLEGIS. celebrado

O Cenlro de lnfmmál:ica e Processamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, acuando como órgão Exeo.r.:o:: do Progrnrna
Interlegis e a Câmara Municipal de lbi.,,-MG; OBJETO: ESlabelecer e
reguJ2I" a participação da Casa Legi~lati\l1l na Progmma Interlegi!:;
MODALIDADE: Nos tennoo do disPOSIO no An. 25, da Lei n" 8.666,
de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSrNAl1JRA:
3110712002; VIGENCfA: A pa:rtir da data de assinatura.. çom vigéncia
equivalenle à duração do Progtama lmerlegis: SIGNATARlOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio L.acen:Ia de
Medeiros - DiretOr-Execulivo; Pelo Conveniado, Vereador Balsanufo
de Souza. Presidente da Câmara Municipal de Ibi:i..MG
ESPÉCIE: Convênio nO:Mo.3113912003 _ INTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órl;ão Execulor do Programa
lnterlegis e a Ciimara MwlÍcipal de Inhapim-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da C-asa Legislativa no Progrnrna
Inletiegis; MODAUDADE: Nos termos do dispol>!o no An 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 0910612003: VfGENCIA: A panir da data de as-
sinatura, çom vigéncia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mmo Lúcio L=da de Medeiros. Diretor-Executivo: Pelo Con.
veniado, Vereador Sérgio ,\ugusto Pereira Mafalda, Presidente da
Cãm;ua Municipal de Ifllla,'im-MG
ESPECIE, Corn"ênio nO: MG-3103812oo2 - INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de InfonnáliCói e Process;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara MWlicipal de lnimutaba-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
fnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da

Lá rf 8.666, de 21f1}6J1993; bem cumo sua<; alternções; DATA DE ESPÉCIE: Com'ênio nO: MG-3U1712OO2 _ INTERLEGIS, celebrado
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCfA: A partir da data de 35- entre o Cenrro de lnfonn.álica e ~ento de Dados do Senado
sinatura, çom vigência equivalente à duraçào do Programa lnterlegis: Federal. PRODASEN, atuando como Otgão Exerutor do Programa
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr. lnJeriegis e a Càmara MuniClpal de haobim-MG; OBJETO: Esta.
Mário L.úcio L1cetda de Medeiros _ Diretor-Execul:iWI; Pelo Con- beleeer e regular a participaçãa da Casa Legislati"--a no Programa
veniado, VereadlJr José Eustáquio Pinheiro, Presidente da Cãmara Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no Art 25 da
Municipal de lnimutaba-MG Lei n" 8.666, de 21106/1993, bem ,como suas a1teraçiies; DATA 'DE
ESPÉCIE: CJrwêmo fl": Mo.3!275I2ü;}3 -1t\1ERLEGIS, celebrado ASSINATURA: 3111212002; VIGENCIA: A partir da data de as-
entre O Centro de lnfurmãri<::a e PrOCl5S.mlenln de Dad"" do Senad<> sinatura, ç:om vigência equivalente oiduração do Programa Interlegis;
FedenU' PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa SfGNATARlOS: Pelo Senado FedenU - PRODASE},' - E:uno. Sr,

Inteo-Iegis e a Cãmara Mu:ticipal de (rai de Minas-/l-1G; OBJETO: ~~aodO~~~':~ls~n ~=osF~~:i~~~o~:::a ~;.
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislati\l1l no Programa nicip;l1 de ltaobim-MG
Interlegis; MODALIDADE: Nos :ermos du disposto 00 Art 25, da ESPECIE, Convénio n~: MG-3124812003 _ INTERLEGlS, celebrado

~S~rT~ 3~1/~6fi~i' ~E~~~u;.s ~~;d.~~~: .~~ entre O l':entro de Infonnãtica e Process;unento de Dados du Senado

sinatura, COmvigéncia equivalenle à dmação do Programa :nterlegis;- fn~~~ .~R~~~~, =~al&1?:a~:::lG~rO~~6~
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo: Sr. ta.belecer e regular a pa.-t:cipação da Casa Legislativa no Programa
PelrõllÍo Barbosa Lima Carvalho - Diretor.becutivo; Pele Corwe- lnt~egis: MODALIDADE; Nos lermos do disposto no Arl 25, da
niado, Vereador Valdinei Jose Resende, Presidenle da Càmara Mu- LCI r(' 8.666, de 21106/1993, bem_como suas alterações; DATA DE
nicipal de Ir.ai de Minas-MG ASSINATURA: 3010712003; VIGENCIA: A partir da data de as-
ESPÉCIE: Com'énio nO: MG-3104ú12002 - INTERLEGlS, celebrado ,inatura, çom vigéncia equivalente oiduração do Programa lmerlegis;
entre o Centro de infonn:i.tica e Processamento de DMoS do Senado SlG}lATARlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. S,-
Federal - PRODASEN, atuando como Órgào Executor do Programa Petrõnio Bar1:>osa Lima Carvalho - Diretor-Execurivo: Pelo Conve-
Interlegis e a Gmara /l-fumClpal de ltabirito-MG: OBJETO: Esta- llÍado, Vereador Sinvaldo Roberto Barbosa, Presidente da Câmara
bel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa ,..-Munjcipal.de ltapagipe-MG __ - •.
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos tenn05 do disposlo no An 25, da ESPECIE: COnvênIO n~, Mo.3104212002 -INTERLEGlS, celebrado
Lei rf 8.666, de 21/06/1993, bem como ruas a1lençõel;; DATA DE"';' entre O Centro.de lnfonnática e Processamento de Dados da Senado
ASSINATURA: 31/071200.2; VIGÉNCfA: A partir da data de as. Federal.- p'RO,?ASEN,.~~",:,!mo ~Executor do Programa
sinarura, çmn vigênCla eqUIValente à dmação do Programa lnterlegis: . InteelegJS e'i!; C~ MWlIClpaI.~e 1!l:'et3:M(]: OBJETO: Estabelecer
SIGNATARlOS: Pelo SroadoFederal _ PRODASE}l _ Ex.1DO.Sr. e regular a partICIpaçãO da Casa ~egtSl.arivanoPrograma lmerlegis;
Mário Lúcio Lacerda de Medeiro, - Diretor-ExeaJ.tivo; Pelo Con- MODAUDADE: No~ termos 00 dl5~IO no An 25, da Lei n° 8.666,
veniado, Verezdor J05é M4ria Gonçalv"" Sanlos, Presidente da Cã- <!"'2~106fl;93,bem coma suas ~ter.lçoes; DAT~ DE ASSINA~~:
mara Municipal de ltabirito-MG _11f!!l2oo_, .VIGEN.CfA. A parnr da data de. assma1Ura, çom VlgenCla
ESPÉCIE: Convênio nO:MG-3103912002 • IJ','TERLEGIS, celebrado eqmvalente a duração da Prolfama fnterleg.s; :S~GN~1."ARIOS: Pelo
entre o Centro de lnfomciIica e Processamento de Dados do Senado Sro~o Fed~ - PRODA~EN - Exmo. Sr. ~ano Lúcio Lacerda de
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão EJl:ecutor do Programa Medeiros - DtreIOt-Execllln'o; Pelo Con-..:emado, V~or Romildu
fnterlegis e a eãn,tara !'1l1:licipal de lpaba-:MG: OBJETO, Estabel~ ~~o Cremasco Tavares, PresIdente da Camara MunICIpal de lmeta-

~ regular a partI~paçao da Casa LegISlativa no r;ogr.nna .In~erlegls; ESPÊCIE: Convénio nO: MG-3125712003 • INTERLEGlS, celehrado
, I~DALlDADE. Nos I~S do dls~tu_ nu Art _5, da lei n 8.666~ enlre O Centro de Infonn:i.tica e Process~1O de Dados do Senado
de ~1106/1993, b<;m,como ~=~lteraçoes, DAT.~ DE ASSINATt.:~~. Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão Ex=or do Programa.
25JJ!9/20ll2; .V1GEN_CIA: A partir da data de. "'"i1nahJra, '<"lU vlgenCla lmerlegis e a Cãmara Municipal de l!Imlma-MG; OBJETO, Esta-
eqtlIvalente a duraçan do Pro~a InlerlegIS; .S~GN~1."ARIOS: Pelo belecer. e regular a participação da Casa Legislam'a no Programa
Sena<:!0Federal - PRODA~EN - Exmo. Sr.. Mano I..úcio Lacerda de InterlegIs; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Medelros - Direlor-Executlvo; Pelo Converuado, Vereador Ehud Teo- lei n' 8.666, de 21106/1993 hem como suas alterações' DATA DE
doro.da Cunha. Presidenle da Cãmara Municipal de Ipaba-:MG ASSINATliRA: 2510912; VIGÊ}lC1A: A partir da data d~ assinatuIa.
ESPECIE: CJnvênio:f: M~3124712003 -INTERLEGIS, ceiebtado com yigéncia equivalente oi duração do Programa Imerlegis; SlG.
entre o Centro de Infonn.itlca e Process!'ffiC'Uo de Dados do Semdo NATARIOS: Pelo Senado Federal - PF.~JDASEN _ E:uno. Sr. Pe-
Federa! - PRODASEN, atuando como Orgão Executor d<JPrograma lrÓnÍo Barbosa Lima Carvalho. Direlor-Ex-'Ch1Ívu; Pelo Conveniado,
Interlegis e a Câmara Municipal de lpiaçu-MG; OBJE.TO: Estabelecer Vereador Dija1me José de Queiroz, Pn:sidente da Câmara Municipal
e regular a participação da Casa L.egislativa no Prograrila Interlegis: de 1l!JI3rnil.MG
MODALIDADE: :-los termos de disposto no Art 25, da Lei n° 8.666, ESPECIE: Convênio nO, MG-3109612002 - INTERLEGIS, celebrado
de 2110611993, bem corno suas allerações: DATA DE ASSINATURA: entre o Cenlra de Infonnoitica e Processamento de Dados do Senado
3007/2003; VIGENClA: A partir da data de assinann-a. com vigência Federal - PRODASEN, atuandu como Orgão Executor do Programa
equivalente il duração do Programa lnterlegis; SfGNATÁRIOS: Pelo !merlegi~ e a Câmara MllIlicipal de lacinto--MG; OBlETO: Esta-
Senado FedenU - PRODASEN _ Exmo. Sr. PetrõllÍo B3Ibosa Lil11il belecer e regular a partICIpação da Casa LegISlativa no Programa
Can'alho - Direlor-Executivo' Pelo Conveniado Vereadc.- Dion Sér- fnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dlSpoSro no Art 25, da
giu Ramalho Silva, Presjdenl~ da Câmara MlIOi'cipal de ;'.iaçu-MG Lei nO 5.666, de 2]/06/1993, bem ,como stnS al~ções; DATA DE
ESPÉCIE: Convênio nÓ; MG-3116012003 _ INTERLEGlS, celdlrado ~SSINATURA:. ~311212002; VIG~NCIA:_ A partIr da data de as-
entre o Centro de lnfonn:i.rica e Processamento de rlado' do Senadc Sl~ ç:om vlgenCla eqUlvalenle a duração 00 Programa lnterlegJS;
FedenU _ PRODASEN, atuando como Órgão Ex=.uor do Programa SI<!~AT~~OS: Pelo Senado ~ed<ril ~ PRODASE!'J : Exmo_ Sr,
Interlegis e a C~ _Municipal de ltaiJlé:MG: OBJE.TO: Estabelee:er ~e:a~o~~:m':~ ~=:"D~=o~-~=~; rael~~~
e regular a par1lClpaçaO da Casa I;-egislauva nu Programa ln~egIs, Municipal de JacinlO-MG
M';DAUDADE; Nos termos du dlS!",:,lO.no An. 25, da Lei ,u 8_666: ESPÉCIE: Convênio nO: MG-3121312oo3 _ INTERLEGIS, celebrado
de _1106/1993, bl;;fficomo suas a1teraçoes. DATA DE ASSINATIJRA. entre a Centro de lnform:i.tica e Pro=;;samento de Dados 00 Senado
30.'0911003; .VlGEN..C1A: A partir da data de. ass'nann-a. o;om vlgêllCla federal _ PRODASEN, atuando como Ótgãu Executor du Prugrama
eqlIlyalente a duraçao 00 Programa Interl~'ls; SIGNATAR10S: Pelo fnterlegis e a Câmara MlIllÍcipal de Inconfidente!;-MG- OBJETO-
Senado Federal • PRODA~EN - Exmo. Sr.. Petrônio Barbosa ~ima Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa u~ Pr~
Om."alho - Duelor-ExecullVO: Pelo Com'en,ado. Vereador Jose Pe- Inlerlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposlo no Art 25 <tI
relTa, da Costa, Pr""idente da Câmara Municipal de ltaipé--MG Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.comu suas alleraçõ",,; DATA 'DE
ESPECIE: CunvéllÍo nO: Mo.31170/2003 - iNTERLEGIS, celebradn ASSINAllJRA: 3010912003; VIGENCIA: A partir da dala de as-
enlre O Centro de Infonn:i.tica e Pr~ento de Dados da Senado sinatu:a, !'On1vigência equivalente à duração do Programa fnterlegis;
Fede:aJ -.P,~ODASEN, atnando como Orgão heculOr do Programa SIGNATARlOS: Pelo Seuado Federal - PRODASEN - E><mo. Sr.
ln<erlegis e a Câmara MlIllÍcipal de fumhandu-MG; OBJETO: Es- Mário Lúcio l.zcerda de Medeiros - Direror-Execul:ivo; Pelo Con-
tabelecer e regular a participação da Casa legislativa na Programa veniado, vereador Carlos Edu2rda de Souza, Presidente da Càmara
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no Art 25, da Municipal de Irw;onfidentes-MG
Lei fl" 8.666, de 21/(16/1993, bem como suas alterações; DATA DE ESPECIE: Convéniu n': MG-31214t:::!OO3 - 1!'.'TERLEGlS, celebrado
ASSJI','ATURA: 25/116120ll3; VIGÊNCIA: A partir da data de as- entre o CenlrD de Informática e Pro.cessam~mo de Dados do Senado
sinzrura, com vigência equivalente à duração da Programa Inte:rJegis; Federal.- PROD~SEN, ~ comu ~ Executor do Programa.
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. lmerlegu; e a Câmara M.w:,Clpal de Jacutmga:MG; OBJETO: Es-
M:i.rio Lúo::io l.a<;erda de Medeiro~ _ Diretor-Execum-'O' Pelo Con- tabeleee.- e regular a partiCipação da Casa Leglslativa no Programa
~eniado, VereadClJ Jusé Magalh;;"" Manso, Presidenle da Câmara Mu- In~~s: MODALIDADE: Nos lermos do dispoSIO _00 Art 25, da
nicip;!l de ltanhandu-MG Lei n 8.666, de 21I06fl993, bem.como stnS alt~es: DATA DE

ESPÉCIE: Convémo rf: ~9-31041120ll2 -1N"TERLEGlS, relebrarlu ~;;~=g=I;~;v:al~~E:~ ~~~dal~l:e.!~
entre o Centro de lnformallca e Proces.s.anl~nto de Dados do Senado SlGNAT ÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. "'Sr'
Federal.- PROD~SEN, atua::,,? como ~ ~xecutor do Programa Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-E~ecuti"o; Pelo Con-
fmerle£ls e a Câmara ,,!llIUCI~al de Itanholl1l~M~: OBlETO: Es- "eniado, Vereadur Antônio Francisco Raffaelli filho, Presidente da
tabelecer e regular a parllClpaçao da Ca:sa I.-egisla!lva nu Programa Câmara Municipal de Jaruntinga-MG
Inter1egls: MODALIDADE: Nus tennos du disposto !lO Art. 25, da ESPÉCfE: C~.-,';'ênio nO: MG-31043I2{)(12 _ INTERLEGIS, celebra&;;
Lei n" 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alleraçiies; DATA DE enlre o Cen,,-,', <k lnfonn:i.tica e Processamenlo de Dados do Senado'
ASSINATURA:. 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as- federal _ PRODASEN. atlJando como Órgão Exec:utor do Programa
,inatura, ,am \'gênc",- eqUIvalente oiduração do Programa Inlerlegis; Inlerlegis e aClimara Mumcipal de Jaguaraçu-MG; OBJETO; Es-
SlG~ATARIOS: Pelo Senado FedenU - PRODASEN - Exmo_ Sr, tabeI= e regular a participação da Casa l.egislaliva na Programa.
Mário Lticío Lacerda de MedeIros - Diretor-Executivo; Pelo Can- Interlegis; MODAUDADE: Nos terma~ do disposto no Art 25_ da.
veniado, Vereador Joào Pedro de Oliveira. Presidente da Câmara Lei n' 8.666, de 21106!l993, bem.COl1lO suas alterações; DATA DE
Municipal de llanhomi-MG ASSINATURA: 19/1212002; V1GENCrA, A partir da data de as-
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TERMO DE ACErTE E RESPONS4.BlL1D4DE

rk MO.nitor: 125 036205 _---]...,.'"

2. Uni.. icroco01putador Novada!a ;;.((}.I'50lJ-A9S0Z com 256 \IB de memória
~_---- .._ .. "tY .---::-:-
\ OO12.DI8U 1 Nwll. <10lomb~m(nto: lJ2.13.177

3.Um4,t~"Kom 'o"". O"" COO",,' "K t."Mod," 'l
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TREJl~AM ENTO
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Foi l\-1ini'trádti CUrS'll de _;"h!~r~~';'SiM~, N.~O l

F.m ca50 fl~'Sl!\<il1l) ('()mpo am:;:rior: CONCEITO'? l\oluito Ror;)[l nüm lKJ Rt.'~uhtf' n Ruim f!J
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(Coloqu~ neste campo tojas as Infor~lações que você ache ;~lportante citar sobre as dificuida~es !
encontraras a respeito da i~lalaçilo efetuada e do treinamento oferecido)

,
I
I
!

ACErtE E RESPONSABILIDADE

I '
Declar~mos que esta Cârnara Municipal reCebE;!", ern perfeitas condições de!
funcionarnento, os equipamentos acirra especificad'Y3. e se ,es,ponsabiliZ, a peJO",se,u,ze",',o,'
guardai administração, boa utilizaçao "manutenção. de acordo com o estabel,a,ct;:lQ ~el?s"
CláUS,1 s terceira G quarta do Convênio çelebrad,~ COi:' o Orgào Executor do P~pgrartl~ -
Inter! is. i

- I
I éi-t- I
I -7im~q),~ro~-f~tifrGt tA
1"';C",-~ STEFMiA.VE.lfru~l"Data _ ,2_í _09_i _2002 _ Ass. Ift"ETOS, "•• 'Y;c~'oIltA _~ '
I Responsável pelo aceite na Câmara

!
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I
I

I
I

SEP-14-02. ~"
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OFíCIO-CIRCULAR NO194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~1&~ )1:~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Itueta
Rua Coronel Osório, nO614
Itueta - MG
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RêíO/ptésênte,lhstr0iMfuó .. c'P.Aó1'jRÂÍV1í1 . DASiN~ç6ESic.liriJjDÀ$.PARA . 'O':
bESÉNVÕLVIME~J1'O • {pNUb tránSfer$; ....,coíÍ1'a;ahuênd~".da:SEÓREíÂ~jA)ESPÉGlAlc.[Jb;
INitéB'LEGIS~ag'ênéià. êxeéúíora,âo Pr(ljeto BFi'Ai98J01Ô,parai'CadaCAS1\lEGISLATIVAi
Íiéneííêtá8à.dé);PHlgrama'. 'Intedegi&{com"basenoTÊRM0'DE.)\CEI;rÊ'lirrnildo'pelã're:~ecllya":
CASf.,:GEPI~tAtiVÁ .'queepa,rte' 'ír;!eg.rarit~.do pres~;'\1,'i!iÍ1~trü~~r,!(),a;Jll.~ri~'t!h.!~@~d,e;e~
propn,lo1dade;ç(ls"b:ens.e;êquípamen.tos"be.~corl1pit9~9;9s;aj r!l.itQs"re'lativ()~âosrriel!m~.•j~'é~íilií'a~~l~!JtJ~¥.l~'i@~~,~~'~~r~~;~~j~P'BB<lg()~'l~Qi#p:q~i~~:i~~c'9~~<l.'li;~gls'~II\,â<(jª3qºn~n'Péô~.

;;O$;6~bs';e;ii9Liipaihenios;,Sãb8êéÔmlníés,dâ 'a~i~N;néla,c:JoBNlJb"ao'.Govemo"doBrasit •..
P9;ãlTI~itó'clÓ'projélõ:éHAI~8,ÍÓ1O~Prqgramainterle.fl\~.e~tandb j~ffranslerêry9ia'~,e~cóf~9'Ç9ÍlÍ:'a,Êi;
díspoSiÇ(jes,do respectivo Documento ôe Projeto BAAl98!OlO'firmadoJ,ntre ri PNUD eo dOÍlermi'do"Brasil~' ' . " ,,' .' '. . " .,

'(A'lràn~l~t~nqiã'dá ..•'tj!ÜIa.ríd1jêl&..'é •..pr"pôéêlâ'de-;e ieªilz@~','liá.2ól1diçâo".tle'.qdê'ôs{béQSd~,
""" o,,' .' -'," ',..':: ',' ,~;- .' """"~i'" "'_-".:.,"',",'.'-c'.'.' _".-ç,-_,.',:._.:,.: •. :.'.'.' _ _ _ ,. _."'._ .' .' '" ~"_' . '~-.". o" :' _.. 6_',", _ , ~,. o,. ,_,_ '.' .• _ ., ," _.' _, -, '",':: -:~ • _", .__ ,_... ., _.' "~o '_",

~quip~m~!lt9~.,~.f<lp;l.Isat.iç:s;eX91\l~.iVlW1Í'lnl!i'noste.~ós•.eSlabelf1Óíd.l?s ..nó.Documer\tÓ\ie ..Pró/elo:e.,
i1él:Pci'6Yi3h!6ciiíi'dO$'íicih1a .esujeito'aevenfúáls ,tirrilíaçõesneié: contidàs;

".' ::.,

, "Permanece .cada •.casa.l.egi.slâtivarespt?risávé!,oescle ....~.~r1tr~911.;.cjÓS'irtispepti\i'ós;ben'$:(e~'

• .,~~[~~$;4t~::n~~~;~u~@wi~r~~~~9.~f~~~~~l.~rn,~fé~~?~~~~rtt~}g~!~tiZª~~;~~¥;J~i~~~';
,anterior â'ásSir;\àíüraidl:lprésente Teri!lÕ,
'__,'.",r,:;..~' •.,.,_, '..,., .•...•• ,:_, ..•.. :', ..;,-,,', ....;,,:::., ....,'._:__._._.0" •. ,_.,', <.. ._,',_.

'M't;;.', :'t~.'=
~ã~iO:.~.L~ão'Marques .

(:""4':, , . ,

Diretor
';Seér~la~a.]~~pedal:dCJlníeJI~gjs""" - '. '- ~_.._,,,-.-:-,,
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ARPREENCHER COM LETRA DE FORMA -
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

..- o ~/NATAIRE

, , , , , , ,

A Sua Excelência oCa)Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de ltueta , , , , , , ,

Rua Coronel Osório, nO614 UF PAIs f PAYS

Itueta o MG
I I I ' , , , ,

[
35220-000 NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOID PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

114 x 186 mm

.CEBIMENTO CARIM
DATE DE L1VRATION

Ir/50

FC0463/16

\\\G
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE

75240203-0
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MÁRCIO SAMPAIO L - .
.Diretor da Seeréta '. E EAO MARQUES
A N na speclal do I ti'v. 2 - Anexo "E" n er CglS
Senado Fede-ral
;0./65-900 - Brasília _DF
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NOMr-t:\IU:~AZÃO_S9CIAL DO REMETENTE f NOM OU RAISON soe/ALE DE l'EXP~D/TEUR,
PREENCHER COM LETRA DE FORMA
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